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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
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UFRPE”

A Comissão de Seleção da Residência Profissional Agrícola (COSERPA) do Departamento de Pesca

e Aquicultura da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) torna pública a realização da

seleção de candidatos a 10 (DEZ) VAGAS do Programa de Pós-Graduação Lato sensu na

modalidade de Residência Profissional Agrícola - “AquiResidência - Programa de Residência

Profissional Agrícola do Departamento de Pesca e Aquicultura da UFRPE” a ser desenvolvido nas

Unidades Residentes (URs) Acqua Recife (CNPJ: 10.877.671.0001-99); CARAPITANGA

INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL (CNPJ: 25.137.580/0004-37); CARAPITANGA

INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL (CNPJ: 25.137.580/0005-18); CARAPITANGA

INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL (CNPJ: 25.137.580/0006-07); CARAPITANGA

INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL (CNPJ:25.137.580/0009-41); Ostramar Pescados Eireli

(CNPJ: 023.256.999/0001-30); EPITÁCIO PESCADOS IMPORTADORA LTDA (CNPJ:

09.257.917.0001-40); FRANCISCO DE ANDRADE PESSOA (CNPJ 10.462.632/0001-20); J

RICARDO CORDEIRO DA SILVA (CNPJ 39.670.966/0001-71) e COOPERATIVA

PERNAMBUCANA DE AGROPECUÁRIOS E CRIADORES DE ORGANISMOS AQUÁTICOS

– COPACOA (CNPJ 48.303.053.0001-08), nas áreas de Beneficiamento do Pescado, Carcinicultura,

Ostreicultura, Aquariofilia, Piscicultura Ornamental e Piscicultura de corte, tendo sido criada pela

Resolução CEPE/UFRPE Nº 566, 15 DE março de 2023 em conformidade com as exigências do

Regulamento do Programa AgroResidencia, promovido pela Secretaria de Agricultura Familiar e

Cooperativismo (SAF) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), sendo



regido também pela Portaria MAPA No 193, de 16 de junho de 2020, alterada pela Portaria MAPA

No 35, de 10 de fevereiro de 2021, de acordo com o Edital de chamamento público No 01/2022 -

Processo No 21000.025084/2022-88 e do Manual, deste programa, aprovado e publicado por

intermédio da Portaria SAF/MAPA No 95, de 17 de junho de 2020, e alterado pela Portaria

SAF/MAPA No 84, de 11 de fevereiro de 2021 da Secretaria de Agricultura Familiar e

Cooperativismo do MAPA. O programa visa a inserção dos residentes recém-egressos do curso de

Engenharia de Pesca e áreas afins no ambiente real de trabalho, por meio de treinamento prático,

orientado e supervisionado, propiciando o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e

atitudes necessárias ao exercício profissional.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Edital rege aspectos gerais da realização do Processo Seletivo para ingresso no

Programa de Residência Profissional Agrícola denominado “AquiResidência - Programa de

Residência Profissional Agrícola do Departamento de Pesca e Aquicultura da UFRPE”.

1.2 O Programa de Residência Profissional Agrícola em questão apresenta-se na modalidade de

ensino de pós-graduação lato sensu, voltado ao treinamento em atividades ligadas ao setor de base

aquícola, com regime de tempo integral, e duração de 12 meses, equivalente a uma carga horária

mínima de 1.920 horas (hum mil novecentos e vinte horas), sendo 384 horas (trezentos e oitenta e

quatro horas - 20%) de atividades teórico e teórico-práticas e 1.536 horas (hum mil quinhentas e

trinta e seis horas - 80%) de atividades práticas, distribuídos em 40 horas semanais de segunda a

sexta-feira.

1.3 Na parte teórica do curso, o residente terá a obrigatoriedade de cursar duas disciplinas de, no

mínimo, 60 (sessenta) horas cada, integralizando 120 (cento e vinte) horas, com a possibilidade de

serem realizadas na modalidade EaD. O restante da carga horária teórica será destinada à confecção

do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR).

1.4 As atividades práticas serão realizadas nas seguintes Unidades Residentes: Acqua Recife

(CNPJ: 10.877.671.0001-99); CARAPITANGA INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL

(CNPJ: 25.137.580/0004-37); CARAPITANGA INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL

(CNPJ: 25.137.580/0005-18); CARAPITANGA INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL

(CNPJ: 25.137.580/0006-07); CARAPITANGA INDÚSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL

(CNPJ:25.137.580/0009-41); Ostramar Pescados Eireli (CNPJ: 023.256.999/0001-30); EPITÁCIO

PESCADOS IMPORTADORA LTDA (CNPJ: 09.257.917.0001-40); FRANCISCO DE ANDRADE



PESSOA (CNPJ 10.462.632/0001-20); J RICARDO CORDEIRO DA SILVA (CNPJ

39.670.966/0001-71) e COOPERATIVA PERNAMBUCANA DE AGROPECUÁRIOS E

CRIADORES DE ORGANISMOS AQUÁTICOS – COPACOA (CNPJ 48.303.053.0001-08).

1.5 A inscrição, convocações, homologações das inscrições, resultados, avisos, comunicados e

outras informações sobre este Processo Seletivo serão divulgados no endereço eletrônico

prpg.ufrpe.br.

1.6 Os(as) candidatos(as) aprovados(as) no programa terão dedicação exclusiva, não podendo

desenvolver outras atividades, profissionais ou não, no período de realização da Residência.

1.7 Parte das atividades da residência será relacionada ao plano de trabalho acordado entre a

Unidade Residente e os orientadores e a outra parte ao desenvolvimento de atividades de pesquisa,

desenvolvimento e inovação junto às UR’s.

2. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) ÀS VAGAS

2.1 Constituem-se como pré-requisito para participação no Programa de Residência Profissional

Agrícola em questão:

I. Ser recém egresso do curso de Engenharia de Pesca ou áreas afins há, no máximo, 12 (doze) meses,

considerando o primeiro dia do período de inscrição;

II. Ter até 29 (vinte e nove) anos de idade; considerando o primeiro dia do período de inscrição;

III. Ter interesse em atuar na cadeia de aquicultura e afins;

IV. Não acumular renda ou auferir quaisquer tipos de remuneração ou auxílio, inclusive no que

concerne a vínculos empregatícios;

V. Ter mobilidade para mudança de residência para as sedes das UR’s parceiras no início e/ou durante

o projeto;

VI. Assinar termo de Dedicação Exclusiva (DE) junto ao Programa de Residência Profissional

Agrícola - “AquiResidência - Programa de Residência Profissional Agrícola do Departamento de

Pesca e Aquicultura da UFRPE”.

3. DAS VAGAS

3.1 Para o Processo Seletivo para ingresso no Programa serão ofertadas 10 (dez) vagas nas

empresas citadas no item 1.4;



Parágrafo Único: A localidade poderá ser modificada a depender da demanda da empresa.

3.2 O (A) residente receberá mensalmente, durante todo o Programa de Residência (12 meses)

uma bolsa de trabalho de acordo com o MAPA, no valor de R $1.200,00 (hum mil e duzentos reais).

4. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

4.1 As inscrições serão realizadas através do envio da documentação para o email:

aquiresidencia@ufrpe.br constante no site http://www.novoprppg.ufrpe.br/especializacao.

4.2 As inscrições são gratuitas.

4.3 Antes de efetuar sua inscrição o(a) candidato(a) deverá ler este edital e certificar-se de que

preenche todos os requisitos exigidos para participação no processo seletivo. Para realizar a

inscrição, o (a) candidato (a) deverá ter colado grau ou integralizado (com data de colação

prevista para data anterior à matrícula). Só será permitido matrícula de alunos (as) que

colarem grau no período igual ou anterior a 12 meses de formatura. Caso o candidato não

realize a colação de grau com envio de toda documentação comprobatória no ato da 1a

chamada da matrícula, mesmo que tenha sido aprovado no programa, será eliminado.

4.4 A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação total e incondicional das disposições,

normas e instruções constantes neste Edital, avisos e normas complementares que vierem a ser

publicados com vistas ao processo seletivo objeto deste Edital.

4.5 O candidato deverá citar no formulário de inscrição (ANEXO I) duas áreas de preferência

(Beneficiamento do Pescado, Carcinicultura, Ostreicultura, Aquariofilia, Piscicultura ornamental ou

Piscicultura de corte) e ainda citar se está apto a atuar em outra área caso não seja aprovado para

aquelas de sua preferência. Serão eliminados os candidatos que não cumprirem este item.

4.6 A alocação do residente na UR se dará pelo ranking norteado pela nota final do processo

seletivo. O candidato que obtiver maior nota na seleção será alocado na UR da área de sua

preferência, respeitando a área por ele definida.

4.7 O quantitativo de empresas e suas respectivas áreas são: Beneficiamento do Pescado (02

empresas), Carcinicultura (03 empresas), Ostreicultura (01 empresa), Aquariofilia (01 empresa),

Piscicultura ornamental (01 empresa) ou Piscicultura continental (02 empresas).

4.8 A solicitação de inscrição efetuada após a data e horários estabelecidos neste edital não será

acatada.

4.9 Para a inscrição, o(a) candidato(a) deverá obrigatoriamente enviar através do email

aquiresidencia@ufrpe.br. os documentos listados abaixo em formato PDF, em um único arquivo:

I. Formulário de inscrição preenchido (ANEXO I);

http://www.novoprppg.ufrpe.br/especializacao
mailto:aquiresidencia@ufrpe.br


II. Documento Oficial com foto que contenha o número do Registro Geral (RG), são aceitos:

Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou de

Defesa Social, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia

Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros ou Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas

por Órgãos ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou Carteira Nacional

de Habilitação.

III. Cadastro de Pessoa Física (CPF) válido;

IV. Curriculum em formato lattes atualizado;

V. Diploma do curso de graduação (frente e verso) em Engenharia de Pesca ou área afim

reconhecido no Brasil ou documento equivalente do curso de graduação emitidos há, no máximo,

12 (doze) meses, considerando o primeiro dia do período de inscrição, ou declaração, emitida pelo

órgão responsável da instituição de ensino superior, informando a previsão da colação de grau com

data compatível com a matrícula no programa.

VI. Diploma de curso de graduação em Engenharia de Pesca ou área afim revalidado por instituição

nacional credenciada, quando tratar-se de diploma obtido no exterior;

VII. Comprovante de endereço;

VIII. Histórico escolar.

4.9.1 O candidato que na data da inscrição não possuir os documentos constantes nos itens V ou VI

deverá apresentar declaração de possível conclusão do curso, emitida pela respectiva coordenação ou

pelo departamento responsável pelo registro e controle acadêmico da IES, até o início da 1ª chamada da

matrícula, ciente de que esta somente poderá ser efetivada mediante comprovação de conclusão do

curso.

4.10 O(a) candidato(a) que prestar qualquer informação falsa ou inexata ao se inscrever no Processo

Seletivo e demais instrumentos normativos terá sua inscrição cancelada e serão anulados todos os atos

dela decorrentes.

4.11 Depois de realizar a inscrição por meio de e-mail, o (a) candidato (a) receberá uma mensagem para

o e-mail informado pelo(a) candidato(a) confirmando o recebimento da inscrição.

4.12 Devido à grande quantidade de e-mails enviados, recomenda-se que os(as) candidatos(as)

verifiquem a caixa de Spam dos seus e-mails.

4.13 Terão as inscrições homologadas apenas os(as) candidatos(as) que anexarem toda a documentação

exigida (item 4.9) dentro do prazo previsto no item 12 (Cronograma) do presente edital.

5. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO



5.1 Esta etapa terá caráter classificatório.

5.2 O currículo vitae (CV Lattes modelo CNPq) do candidato (a) e a respectiva documentação

comprobatória do CV deverão compor um arquivo único e ser anexado em formato PDF, com cópias

legíveis e enviados por e-mail para coordenação do curso de residência. Documentos com rasuras ou

ilegíveis não serão considerados. A documentação comprobatória do Currículo deve ser

obrigatoriamente organizada e indexada na mesma ordem das informações constantes no modelo

lattes - CNPQ.

5.3 Para o processo de avaliação, a comissão levará em consideração o que consta no item 15

deste edital. Cada subitem terá sua pontuação definida pela comissão ressaltando-se que:

i- o item 6.4 só será considerado para os candidatos com uma 2ª graduação completa na área de

aquicultura;

ii- cursos de idiomas, informática, computação (World, Excel, etc.) serão contabilizados apenas uma

vez.

iv- A nota do CV poderá variar entre 0 a 10.

5.4 O candidato que enviar a documentação comprobatória fora da ordem prevista será

desclassificado.

6. DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO ESPECÍFICOS

6.1 A avaliação de conhecimentos específicos através de prova escrita, será realizada nos dia 07

de agosto de 2023 das 9:00 as 12:00 horas, nas dependências do Departamento de Pesca e

Aquicultura (DEPAq) na sede da UFRPE e na Unidade Acadêmica de Serra Talhada -

UAST/UFRPE.

6.2 A Prova escrita constará de conhecimentos teóricos e/ou práticos sobre temas de aquicultura.

6.3 O tempo máximo de duração será de 3h (três horas) e mínima de 01 (uma) hora.

6.4 A nota valerá de 0 a 10 e será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis).

6.5 Somente será admitido (a) à sala de provas o(a) candidato(a) que estiver portando documento de

identidade original que bem o identifique, de acordo com o item 4.9, item II, deste edital.

6.6 O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracteriza desistência do(a)

candidato(a) e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo.

6.7 A nota valerá de 0 a 10 e terá caráter eliminatório.



6.8 Será excluído do processo seletivo público o(a) candidato(a) que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

c) não apresentar documento que bem o identifique;

d) for surpreendido em comunicação com outras pessoas;

e) não devolver integralmente o material recebido;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

6.9 A Avaliação de Conhecimentos Específicos versará sobre os conteúdos especificados neste

Edital constante no item 13.

7. DA ENTREVISTA

7.1 Os aprovados na etapa de avaliação de conhecimentos específicos farão uma entrevista online,

com o coordenador, um professor da comissão de avaliação, e um representante indicado pelas

Unidades Residentes das áreas que foram indicadas pelo candidato no momento da inscrição,

podendo o representante da empresa ser substituído por um professor pertencente a comissão de

avaliação ou do colegiado do programa de Residência Aquícola - AquiResidência;

7.2 Os candidatos aprovados para esta etapa, serão informados por email o dia e o horário para

realização da entrevista de acordo com o cronograma;

7.3 Será considerada para fins de pontuação final da entrevista, a média aritmética das notas emitidas

pelos participantes;

7.4 Os critérios avaliados na entrevista são: conhecimento prévio da área, capacidade de adaptação a

um novo ambiente de trabalho, capacidade de trabalho individual e em grupo, capacidade de

resolução de problemas, proatividade, conhecimentos gerais.

7.5 A nota valerá de 0 a 10 e terá caráter classificatório.

8. CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO

8.1 Para ingressar no Programa de Pós-Graduação Lato sensu na modalidade de Residência

Profissional Agrícola - “AquiResidência - Programa de Residência Profissional Agrícola do

Departamento de Pesca e Aquicultura da UFRPE” o candidato deverá ser classificado e selecionado de

acordo com o número total de vagas disponibilizadas.

8.2 O programa irá selecionar candidatos em até 10 (dez) vagas na sua totalidade para nível de



Residente. Considerando esta limitação, serão considerados CANDIDATOS CLASSIFICADOS

SELECIONADOS que, por ordem decrescente da Nota Final, preencham as vagas disponibilizadas

por este edital, limitando-se ao número de vagas total disponível, com nota igual ou maior que 6,0

(seis).

8.3 A nota final (NF) será calculada utilizando-se as seguintes equações:

NF = 0,50 PE + 0,20 CV + 0,10 CRE + 0,20 ENT

Onde: NF- nota final; PE – prova escrita; CV- Curriculum vitae; CRE- coeficiente de rendimento

escolar; ENT- entrevista.

8.4 Os critérios de desempate obedecem nesta ordem: 1-Maior idade; 2-Maior tempo de formado;

3-Maior nota da prova escrita; 4- Maior nota na entrevista.

8.5 Os candidatos classificados e não selecionados em decorrência da limitação de vagas poderão

fazer parte de um banco de reservas, com possibilidades de convocação nos casos da não efetivação da

matrícula dos candidatos selecionados, devendo enviar a documentação de acordo com as datas

constantes no item 12 (Cronograma).

9. DO RESULTADO FINAL

9.1 O Resultado Final do Processo Seletivo do “AquiResidência - Programa de Residência

Profissional Agrícola do Departamento de Pesca e Aquicultura da UFRPE”, estará publicado no dia

23 de agosto de 2023 na página da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, no endereço eletrônico

prpg.ufrpe.br.

10.DA MATRÍCULA

10.1 A matrícula será realizada online, e os documentos deverão ser encaminhados para o email

aquiresidencia@ufrpe.br.

10.2 O(a) candidato(a) deverá enviar a documentação para matrícula de acordo com o prazo

definido no item 12 (cronograma).

10.3 A matrícula dos(as) candidatos(as) aprovados em 1ª chamada ou naquela subsequente à

primeira, caso ocorra, será realizada conforme cronograma (item 12).

10.4 Documentação a ser anexada no ato da matrícula online:

a) Dados bancários, que são os números de agência e conta corrente em nome do candidato;

b) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site do TSE, e certificado de

reservista, quando couber;

mailto:aquiresidencia@ufrpe.br


c) Documento de conclusão do curso de graduação, diploma ou declaração de colação de grau.

10.5 Poderá(ão) ser realizada(s) outra(s) chamada(s) subsequente(s) para preenchimento do quadro

previsto de vagas, a ser(em) divulgada(s) via email e no site da PRPG (prpg.ufrpe.br).

10.6 O(a) candidato(a) que não encaminhar por e-mail no ato da matrícula toda a documentação

prevista no item 9.4 perderá o direito à vaga.

10.7 Não será permitido o trancamento de matrícula neste Curso.

10.8 Situações relativas a afastamento por problemas de saúde ou desistência do programa deverá

obedecer a Resolução CEPE/UFRPE Nº 214/2020.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Comprovada, em qualquer época, irregularidade na documentação para ingresso no

Programa, o(a) candidato(a) será desclassificado, excluindo-o do Processo Seletivo.

11.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,

enquanto não consumada a providência que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada

em Edital ou comunicado oportunamente divulgado pela UFRPE.

11.3 O Processo Seletivo para ingresso no Programa é de responsabilidade da Comissão do

AquiResidência - Programa de Residência Profissional Agrícola do Departamento de Pesca e

Aquicultura da UFRPE instituída pelo Colegiado de Coordenação Didática do Programa.

11.4 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior que impedir parcial ou integralmente a

realização do processo seletivo, a UFRPE reserva a si o direito de cancelar, substituir datas, realizar

novas provas ou atribuir pesos compensatórios para viabilizar o conjunto do Processo Seletivo, sem

qualquer ônus para a Instituição.

11.5 Os casos omissos neste Edital serão solucionados e deliberados pela COSERPA.



12. CRONOGRAMA

Etapa Data

Publicação e divulgação do Edital 24/07/2023

Período de Inscrições 28/07/2023 a

03/08/2023

Homologação das inscrições 04/08/2023

Avaliação de conhecimentos específicos 07/08/2023

Resultado da avaliação de conhecimentos específicos (divulgação no

site da PRPG – prpg.ufrpe.br), até às 18h
08/08/2023

Encerramento do prazo para interposição de recurso quanto ao resultado da

prova de conhecimentos específicos, até as 18h.

09/08/2023

Resultado do recurso quanto à prova de conhecimentos específicos, até as

18h.

10/08/2023

Resultado da análise de currículo

(divulgação no site da PRPG – prpg.ufrpe.br) até às 18h.
11/08/2023

Encerramento do prazo para interposição de recurso quanto ao resultado da

análise de currículo, até as 18h.
14/08/2023

Resultado do recurso quanto à análise de currículo, até as 18h. 15/08/2023

Entrevistas online com coordenador, comissão e empresas parceiras

(horário comunicado ao candidato pelo e-mail de inscrição)
16/08/2023 a

17/08/2023

Divulgação preliminar do resultado final

(divulgação no site da PRPG – prpg.ufrpe.br), até às 18h
21/08/2023

Encerramento do prazo para interposição de recurso quanto ao resultado

final, até às 18h.

22/08/2023

Divulgação do resultado final

(divulgação no site da PRPG – prpg.ufrpe.br), até às 18h
23/08/2023

Matrícula (1ª chamada) 28 e 29/08/2023

Matrícula (2ª chamada) 30 e 31/08/2023

Início do Programa 01/09/2023



13. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS

ESPECÍFICOS

13.1 - Beneficiamento do Pescado;

13.2 - Carcinicultura;

13.3 - Ostreicultura;

13.4 - Aquariofilia;

13.5 - Piscicultura;

13.6 - Qualidade do solo e água para aquicultura.

14. BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA PARA PROVA DE CONHECIMENTOS

ESPECÍFICOS

BALDISSEROTTO, Bernardo. Fisiologia de peixes aplicada à piscicultura. Santa Maria, RS:

Ed. UFSM, 2009. 349 p.

BONEY, A.D. Phytoplankton: New Studies in Biology. 2 ed. London: Edward Arnold, 1989.

118 p.

BOYD, C. E. Bottom soils, sediment and pond aquaculture. Springer Science. 1995.

BOYD, C. E. Water quality: an introduction, Springer Science. 2000
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